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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 8.326-A, DE 2017 
(Do Sr. Julio Lopes) 

 
Dispõe sobre a periodicidade da fiscalização dos estabelecimentos e 
atividades utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou 
potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer forma, de causar 
degradação ambiental; tendo parecer da Comissão de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, pela aprovação (relator: DEP. CAMILO 
CAPIBERIBE). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 
 - Parecer do relator  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescente-se ao art. 11, da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 

1981, o seguinte §3º: 

Art. 11. ................... 

.................. 

§ 3º A periodicidade da fiscalização dos estabelecimentos e 

atividades de que trata o artigo anterior será ampliada ou reduzida 

conforme o cumprimento ou descumprimento da legislação 

ambiental. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A fiscalização ambiental tem um custo econômico-financeiro para o 

empreendimento ou atividade que é fiscalizada, bem como para o órgão que pratica 

a fiscalização. Em assim sendo, as empresas que cumprem regularmente com seus 

compromissos na área ambiental deveriam ser premiadas com uma frequência 

menor de ações fiscalizatórias. Isso representaria uma merecida redução dos custos 

dessas empresas. Representaria também uma importante e necessária redução de 

custos do competente órgão fiscalizador.  

O mesmo raciocínio se aplica à situação inversa: empresas que 

descumprem ou, pior, que descumprem regularmente a legislação ambiental 

deveriam ser fiscalizadas com maior frequência, tendo em vista a necessária 

proteção do meio ambiente e da saúde da população.  

Com a redução da fiscalização dos empreendimentos cumpridores 

de suas responsabilidades ambientais, os recursos economizados pelo órgão 

fiscalizador ficariam disponíveis para serem utilizados na fiscalização mais intensa 

das empresas inadimplentes. A medida aumentaria a eficácia da atividade 

fiscalizatória, com inequívocos efeitos positivos para o meio ambiente e a saúde das 

pessoas, bem como para a saúde econômico-financeira dos empreendimentos mais 

sustentáveis. 
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Estas as razões que motivam a apresentação da presente 

proposição, para cuja aprovação esperamos poder contar com o apoio dos nossos 

ilustres pares nesta Casa.  

Sala das Sessões, em 17 de agosto de 2017. 

Deputado JULIO LOPES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.938, DE 31 DE AGOSTO DE 1981 
 

Dispõe sobre a Política Nacional do Meio 

Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º Esta lei, com fundamento nos incisos VI e VII do art. 23 e no art. 235 da 

Constituição, estabelece a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de 

formulação e aplicação, constitui o Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA e 

institui o Cadastro de Defesa Ambiental. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

8.028, de 12/4/1990) 

....................................................................................................................................................... 

 

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA NACIONAL DO MEIO AMBIENTE. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 11. Compete à IBAMA propor ao CONAMA normas e padrões para 

implantação, acompanhamento e fiscalização do licenciamento previsto no artigo anterior, 

além das que forem oriundas do próprio CONAMA. (Expressão “SEMA” alterada pela Lei 

nº 7.804, de 18/7/1989) 

§ 1º (Revogado pela Lei Complementar nº 140, de 8/12/2011) 

§ 2º Inclui-se na competência da fiscalização e controle a análise de projetos de 

entidades, públicas ou privadas, objetivando a preservação ou a recuperação de recursos 

ambientais, afetados por processos de exploração predatórios ou poluidores.  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372178&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372178&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366151&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=366151&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2011/leicomplementar-140-8-dezembro-2011-611919-publicacaooriginal-134506-pl.html
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Art. 12. As entidades e órgãos de financiamento e incentivos governamentais 

condicionarão a aprovação de projetos habilitados a esses benefícios ao licenciamento, na 

forma desta Lei, e ao cumprimento das normas, dos critérios e dos padrões expedidos pelo 

CONAMA.  

Parágrafo único. As entidades e órgãos referidos no “caput” deste artigo deverão 

fazer constar dos projetos a realização de obras e aquisição de equipamentos destinados ao 

controle de degradação ambiental e à melhoria da qualidade do meio ambiente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento 
Sustentável, em reunião ordinária realizada hoje, aprovou o Projeto de Lei nº 
8.326/2017, nos termos do Parecer do Relator, Deputado Camilo Capiberibe.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Rodrigo Agostinho - Presidente, Camilo Capiberibe - Vice-
Presidente, Bia Cavassa, Célio Studart, Fred Costa, Nilto Tatto, Professor Joziel, 
Ricardo Izar, Vavá Martins, Airton Faleiro, Emanuel Pinheiro Neto, Joenia 
Wapichana, José Nelto, Nereu Crispim, Pinheirinho e Reinhold Stephanes Junior.  

Sala da Comissão, em 12 de novembro de 2019.  

Deputado RODRIGO AGOSTINHO  
Presidente  

FIM DO DOCUMENTO 


